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of interpretation of this Convention, the English text shall 
prevail.

For the Portuguese Republic:

Paulo Sacadura Cabral Portas, Minister of State and 
Foreign Affairs.

For the Republic of Cyprus:

Dr. Erato Kozakou Marcoullis, Minister of Foreign 
Affairs.

PROTOCOL TO THE CONVENTION BETWEEN THE PORTUGUESE 
REPUBLIC AND THE REPUBLIC OF CYPRUS FOR THE AVOID-
ANCE OF DOUBLE TAXATION AND THE PREVENTION OF FIS-
CAL EVASION WITH RESPECT TO TAXES ON INCOME.

On signing the Convention for the avoidance of double 
taxation and the prevention of fiscal evasion with respect 
to taxes on income between the Republic of Cyprus and 
the Portuguese Republic the signatories have agreed that 
the following provisions shall form an integral part of the 
Convention.

1 — With reference to article 10 («Dividends»), ar-
ticle 11 («Interest») and article 12 («Royalties»):

It is understood that the provisions of these articles shall 
not affect the application of legal acts of the European 
Community.

2 — With reference to article 26 («Exchange of infor-
mation»):

2.1 — The requesting Contracting State shall provide 
the following information when making a request for in-
formation under article 26 to demonstrate the foreseeable 
relevance of the information to the request:

a) the identity of the person under examination or in-
vestigation;

b) a statement of the information sought including its 
nature and the form in which the requesting Contracting 
State wishes to receive the information from the requested 
Contracting State;

c) the tax purpose for which the information is sought;
d) grounds for believing that the information requested 

is held in the requested Contracting State or is in the pos-
session or control of a person within the jurisdiction of the 
requested Contracting State;

e) to the extent known, the name and address of any 
person believed to be in possession of the requested in-
formation;

f) a statement that the request is in conformity with the 
law and administrative practices of the requesting Contract-
ing State, that if the requested information was within the 
jurisdiction of the requesting Contracting State then the 
competent authority of the requesting Contracting State 
would be able to obtain the information under the laws of 
the requesting Contracting State or in the normal course 
of administrative practice and that it is in conformity with 
the Convention;

g) a statement that the requesting Contracting State has 
exhausted all means available in its own territory to obtain 

the information, except those that would cause excessive 
difficulties.

2.2 — Information requested by a Contracting State 
shall not be provided unless the requesting State has 
reciprocal provisions and/or applies appropriate admin-
istrative practices for the provision of the information 
requested.

In witness whereof the signatories, duly authorised to 
that effect, have signed this Protocol.

Done at Brussels, this 19 day of November 2012, in 
duplicate, in the Portuguese, Greek and English languages, 
all texts being equally authentic. In case of any divergence 
of interpretation of this Protocol, the English text shall 
prevail.

For the Portuguese Republic:

Paulo Sacadura Cabral Portas, Minister of State and 
Foreign Affairs.

For the Republic of Cyprus:

Dr. Erato Kozakou Marcoullis, Minister of Foreign 
Affairs. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 90/2013

Aprova o Protocolo de Cooperação da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa no Domínio da Defesa, assinado na Cidade 
da Praia em 15 de setembro de 2006.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar o Protocolo de Cooperação da Comunidade 
dos Países de Língua Portuguesa no Domínio da Defesa, 
assinado na Cidade da Praia em 15 de setembro de 2006, 
cujo texto, na versão autenticada em língua portuguesa, 
se publica em anexo.

Aprovada em 3 de maio de 2013.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO DA COMUNIDADE DOS PAÍSES 
DE LÍNGUA PORTUGUESA NO DOMÍNIO DA DEFESA

Os Governos da República de Angola, República Fede-
rativa do Brasil, República de Cabo Verde, República da 
Guiné-Bissau, República de Moçambique, República Por-
tuguesa, República Democrática de São Tomé e Príncipe 
e República Democrática de Timor-Leste, no prossegui-
mento das deliberações tomadas em sede da VII Reunião de 
Ministros da Defesa da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa (CPLP), realizada em Bissau em 31 de Maio 
e 1 de Junho de 2004:

Reconhecendo a necessidade de estreitar a cooperação 
no domínio da Defesa entre os Estados membros;

Tendo em conta o artigo 3.º dos Estatutos da CPLP, que 
incorpora a cooperação no domínio da Defesa;

Reafirmando os princípios do respeito estrito pela so-
berania nacional, igualdade soberana, integridade territo-
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rial, independência política e não ingerência nos assuntos 
internos de cada Estado;

Convictos de que a paz, segurança, defesa e boas rela-
ções políticas são factores primordiais para uma coope-
ração frutuosa;

Determinados a garantir a paz, a segurança e a defesa e, 
ainda, estreitar os laços de solidariedade entre os Estados 
membros;

Observando estritamente o Acordo sobre a Globalização 
da Cooperação Técnico-Militar assinado pelos Ministros 
da Defesa Nacional em 25 de Maio de 1999 na Cidade da 
Praia, em Cabo Verde; e

Considerando os compromissos assumidos na VI Reu-
nião de Ministros, realizada em São Tomé em 27 e 28 de 
Maio de 2003, nomeadamente a sistematização e clarifi-
cação das deliberações politicamente tomadas ao nível 
das questões da Defesa, de interesse para o conjunto dos 
países que constituem a CPLP:

acordam em estabelecer o presente:

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO DA COMUNIDADE DOS PAÍSES 
DE LÍNGUA PORTUGUESA NO DOMÍNIO DA DEFESA

Artigo 1.º
Objecto

O presente Protocolo estabelece os princípios gerais 
de cooperação entre os Estados membros da Comunidade 
dos Países de Língua Portuguesa (CPLP) no domínio da 
Defesa.

Artigo 2.º
Objectivos

1 — O objectivo global do presente Protocolo é promo-
ver e facilitar a cooperação entre os Estados membros no 
domínio da Defesa, através da sistematização e clarificação 
das acções a empreender.

2 — Objectivos específicos:

a) Criar uma plataforma comum de partilha de conhe-
cimentos em matéria de Defesa Militar;

b) Promover uma política comum de cooperação nas 
esferas da Defesa e Militar;

c) Contribuir para o desenvolvimento das capacidades 
internas com vista ao fortalecimento das Forças Armadas 
dos países da CPLP.

Artigo 3.º
Definições e abreviaturas

No presente Protocolo serão usadas as seguintes defi-
nições e abreviaturas:

a) Signatário — Estado membro que assina o Protocolo;
b) CPLP — Comunidade dos Países de Língua Portu-

guesa;
c) MDN/CPLP — Ministros da Defesa Nacional ou 

equiparados dos Estados membros da CPLP;
d) CEMGFA/CPLP — Chefes de Estado-Maior-General 

das Forças Armadas ou equiparados dos Estados membros 
da CPLP;

e) DPDN/CPLP — Directores de Política de Defesa 
Nacional ou equiparados dos Estados membros da CPLP;

f) DSIM/CPLP — Directores dos Serviços de Infor-
mações Militares ou equiparados dos Estados membros 
da CPLP;

g) CAE/CPLP — Centro de Análise Estratégica da CPLP;
h) SPAD/CPLP — Secretariado Permanente para os 

Assuntos de Defesa da CPLP.

Artigo 4.º
Âmbito

1 — No presente Protocolo são identificados vectores 
fundamentais, que se constituem como mecanismos para 
a afirmação da componente de Defesa da CPLP como 
instrumento para a manutenção da paz e segurança, de-
signadamente:

a) A solidariedade entre os Estados membros da CPLP 
em situações de desastre ou agressão que ocorram num dos 
países da Comunidade, respeitadas as legislações de cada 
Estado membro, e nos termos das normas estabelecidas 
na Carta das Nações Unidas;

b) A sensibilização das comunidades nacionais 
quanto à importância do papel das Forças Armadas 
na defesa da Nação, em outras missões de interesse 
público e no apoio às populações em situações de ca-
lamidade ou desastres naturais, bem como, de modo 
subsidiário, no combate a outras ameaças, respeitadas 
as legislações nacionais;

c) A troca de informação, devidamente regulamentada, 
o intercâmbio de experiências e metodologias e a adopção 
de medidas de fortalecimento da confiança entre as Forças 
Armadas dos Estados membros da CPLP, em conformidade 
com o ordenamento constitucional de cada Estado, visando 
contribuir para o fortalecimento da estabilidade nas regiões 
em que se inserem os países da CPLP;

d) A implementação do Programa Integrado de In-
tercâmbio no domínio da Formação Militar, o qual 
promoverá o aproveitamento, pela Comunidade, das 
capacidades de cada país no domínio da formação militar 
e potenciará a uniformização de doutrina e procedimen-
tos operacionais entre as Forças Armadas dos Estados 
membros da CPLP;

e) O prosseguimento dos exercícios militares conjuntos 
e combinados da série FELINO, que permitam a interope-
rabilidade das Forças Armadas dos Estados membros da 
CPLP, o treino para o emprego das mesmas em operações 
de paz e de assistência humanitária, sob a égide da Or-
ganização das Nações Unidas, respeitadas as legislações 
nacionais;

f) A procura de sinergias para o reforço do controlo e 
fiscalização das águas territoriais e da zona económica 
exclusiva dos países da CPLP, com o emprego conjunto 
de meios aéreos e navais;

g) A realização de encontros de medicina militar da 
CPLP e outros eventos de natureza técnico-militar e cien-
tífico-militar que venham a ser aprovados;

h) A realização de jogos desportivos militares da CPLP;
i) Outras acções para a afirmação da componente de 

Defesa da CPLP que venham a ser consideradas e apro-
vadas em sede de reunião ministerial.

2 — A fim de fortalecer as capacidades da CPLP 
proceder-se-á, com carácter voluntário e por intermédio 
do SPAD/CPLP, à indicação dos recursos disponíveis 
em cada um dos países, passíveis de emprego em ope-
rações de paz e assistência humanitária, sob a égide da 
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Organização das Nações Unidas, respeitadas as legis-
lações nacionais.

3 — O emprego dos recursos referidos no n.º 2 do 
presente artigo, em caso de decisão sobre actuação con-
junta ou combinada, será regulado por memorandos de 
entendimento entre os países intervenientes no quadro 
da CPLP, cabendo ao SPAD/CPLP a elaboração do res-
pectivo modelo a aprovar pelos Ministros da Defesa da 
Comunidade.

Artigo 5.º
Estrutura

São órgãos da componente de Defesa da CPLP:

a) Reunião de Ministros da Defesa Nacional ou equi-
parados dos Estados membros;

b) Reunião de Chefes de Estado-Maior-General das 
Forças Armadas ou equiparados dos Estados membros;

c) Reunião de directores de Política de Defesa Nacional 
ou equiparados dos Estados membros;

d) Reunião de directores dos Serviços de Informações 
Militares/DSIM ou equiparados dos Estados membros;

e) Centro de Análise Estratégica;
f) Secretariado Permanente para os Assuntos de Defesa.

Artigo 6.º
Funcionamento

1 — As reuniões dos órgãos descritos no artigo 5.º são 
presididas pelo Estado membro anfitrião, numa base rota-
tiva e por um mandato de um ano, excepto para os órgãos 
com normativo e estatutos próprios.

2 — A reunião referida na alínea c) do artigo 5.º será 
realizada no Estado membro que acolher a reunião de 
MDN/CPLP.

3 — A reunião referida na alínea d) do artigo 5.º será 
realizada no Estado membro que acolher a reunião de 
CEMGFA/CPLP.

4 — O quórum para a realização das reuniões dos órgãos 
referidos no artigo 5.º, com excepção do CAE, é de pelo 
menos seis Estados membros.

5 — Nas reuniões dos órgãos referidos no artigo 5.º, 
com excepção do CAE, as deliberações são tomadas por 
consenso de todos os representantes dos Estados membros.

6 — Os órgãos da componente de Defesa da CPLP 
poderão ser objecto de normativos próprios que regulem 
a sua organização e funcionamento.

Artigo 7.º
Reunião de Ministros da Defesa Nacional ou equiparados

A reunião de Ministros da Defesa Nacional ou equipa-
rados é constituída pelos MDN/CPLP, tendo como com-
petências:

a) Apreciar a evolução do sector da Defesa nos Estados 
membros da CPLP;

b) Analisar as questões internacionais e as implicações 
político-militares no contexto regional para os Estados 
membros da CPLP;

c) Discutir e aprovar documentos relativos à compo-
nente de Defesa da CPLP;

d) Determinar a realização e acompanhar o desenvol-
vimento dos exercícios da série FELINO;

e) Apreciar e aprovar as propostas constantes das De-
clarações Finais das reuniões de CEMGFA;

f) Aprovar, anualmente, o relatório de actividades e o 
relatório de contas, bem como o plano de actividades e o 
orçamento, do CAE;

g) Pronunciar-se sobre qualquer outro assunto de inte-
resse para a CPLP e respectivos Estados membros, na área 
da Defesa e Militar.

Artigo 8.º
Reunião de Chefes do Estado-Maior-General 

das Forças Armadas ou equiparados

1 — A reunião de Chefes do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas ou equiparados é constituída pelos 
CEMGFA/CPLP, tendo como competências:

a) Apreciar a evolução do sector da Defesa nos Estados 
membros da CPLP, na vertente militar;

b) Analisar as questões internacionais e as implicações 
político-militares, no contexto regional, para os Estados 
membros da CPLP;

c) Submeter, à reunião de Ministros da Defesa, propostas 
relativas à componente de Defesa da CPLP, no domínio 
militar;

d) Planear e determinar a execução dos exercícios da 
série FELINO;

e) Apreciar, anualmente, o relatório de actividades e o 
relatório de contas, bem como o plano de actividades e o 
orçamento, do CAE;

f) Pronunciar-se sobre qualquer outro assunto de in-
teresse para a CPLP e respectivos Estados membros, na 
área Militar.

2 — A reunião de CEMGFA/CPLP precede, necessa-
riamente, a reunião de MDN/CPLP.

Artigo 9.º
Reunião de directores de Política de Defesa 

Nacional ou equiparados

1 — Os directores de Política de Defesa Nacional ou 
equiparados reunirão, sempre que necessário, para discuti-
rem assuntos da sua área de actividade, com interesse para 
a componente de Defesa da CPLP, designadamente:

a) Apreciar a evolução do sector da Defesa nos Es-
tados membros da CPLP, as questões internacionais e 
as implicações político-militares no contexto regional 
desses países, e produzir subsídios para as reuniões dos 
MDN/CPLP;

b) Apresentar propostas relativas à componente de De-
fesa da CPLP, no âmbito da Política de Defesa, a submeter 
à reunião dos MDN/CPLP;

c) Contribuir para que os estudos multidisciplinares 
produzidos a nível do CAE/CPLP tenham aplicabilidade 
nos Estados membros, tendo em conta as realidades na-
cionais e regionais;

d) Proceder à troca de experiências entre os órgãos de 
Política de Defesa Nacional ou equiparados, a nível dos 
Estados membros da CPLP;

e) Pronunciar-se sobre qualquer outro assunto de inte-
resse para a CPLP e respectivos Estados membros, na área 
da Política de Defesa.
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2 — As reuniões dos DPDN/CPLP deverão, preferen-
cialmente, anteceder as reuniões dos MDN/CPLP, sendo 
convocadas por proposta da maioria dos DPDN/CPLP.

Artigo 10.º

Reunião de directores dos Serviços de Informações 
Militares ou equiparados

1 — Os directores dos Serviços de Informações Mi-
litares ou equiparados reunirão, sempre que necessário, 
para discutirem assuntos da sua área de actividade, com 
interesse para a componente de Defesa da CPLP, apenas 
na vertente militar, designadamente:

a) Produzir sínteses sobre a situação prevalecente 
nos Estados membros da CPLP, e sobre a situação in-
ternacional e regional com implicações nos países da 
Comunidade;

b) Efectuar a troca de informações de interesse para a 
Comunidade, em conformidade com as normas acordadas 
pelos MDN/CPLP;

c) Proceder à troca de experiências entre os dos Servi-
ços de Informações Militares ou equiparados dos Estados 
membros da CPLP.

2 — As reuniões dos DSIM/CPLP deverão, preferencial-
mente, anteceder as reuniões dos CEMGFA/CPLP, sendo 
convocadas por proposta da maioria dos DSIM/CPLP.

Artigo 11.º

Centro de Análise Estratégica

1 — O CAE/CPLP, com sede em Maputo, é um órgão 
de cooperação no domínio da Defesa da CPLP que visa 
a pesquisa, o estudo e a difusão de conhecimentos no 
domínio da Estratégia, com interesse para os objectivos 
da Comunidade.

2 — A organização e funcionamento do CAE/CPLP 
estão contidos nos Estatutos e Regulamento próprios apro-
vados pelos Ministros da Defesa da CPLP, em 27 de Maio 
de 2002 e 28 de Maio de 2003, respectivamente.

Artigo 12.º

Secretariado Permanente para os Assuntos de Defesa

1 — O SPAD/CPLP, com sede em Lisboa, é um órgão 
com a missão de estudar e propor medidas concretas para 
a implementação das acções de cooperação multilateral, 
identificadas no quadro da multilateralização da Coope-
ração Técnico-Militar.

2 — A organização e funcionamento do SPAD/CPLP 
estão contidos no respectivo Normativo, aprovado pelos 
Ministros da Defesa da CPLP, em Luanda, em 22 de Maio 
de 2000.

3 — O SPAD/CPLP tem a responsabilidade de secreta-
riar as reuniões dos MDN/CPLP, dos CEMGFA/CPLP e 
dos DPDN/CPLP, e produzir as respectivas actas.

4 — A responsabilidade referida no número anterior 
é assumida pelos representantes das áreas da Defesa e 
Militar do Estado Membro onde se realizar a reunião, 
com a colaboração dos representantes dos restantes Es-
tados membros.

Artigo 13.º
Confidencialidade

1 — Os Estados membros comprometem-se a não utili-
zar, em detrimento de qualquer um deles, toda a informação 
classificada que obtenham no âmbito do presente Proto-
colo. As informações classificadas obtidas no âmbito do 
presente Protocolo não poderão ser transmitidas a países 
que não integram a CPLP.

2 — Os Estados membros poderão estabelecer meca-
nismos adicionais de comunicação, com vista a facilitar a 
tramitação da informação.

Artigo 14.º
Emendas

1 — Qualquer Estado membro poderá propor alterações 
e ou emendas ao presente Protocolo.

2 — As propostas de alterações e ou emendas ao pre-
sente Protocolo deverão ser enviadas ao SPAD/CPLP, que 
notificará todos os Estados membros sobre as alterações e 
ou emendas propostas.

3 — A reunião dos MDN/CPLP dará conhecimento das 
matérias sujeitas a alterações e ou emendas ao Secretariado 
Executivo da CPLP.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

Depois da assinatura por todos os Estados membros, o 
presente Protocolo entrará em vigor após a conclusão das 
formalidades legais, por parte de cada um dos Estados 
membros.

Artigo 16.º
Depositário

Os instrumentos de ratificação deste Protocolo serão 
depositados junto do Secretariado Executivo da CPLP que, 
após o devido registo, enviará cópias autenticadas a todos 
os Estados membros.

Feito na cidade da Praia, aos 15 de Setembro de 2006, 
em oito exemplares em língua portuguesa, fazendo todos 
igualmente fé.

Pela República de Angola: 

  

 Pela República Federativa do Brasil: 

  

 Pela República de Cabo Verde: 
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 Pela República da Guiné-Bissau: 

  

 Pela República de Moçambique: 

  

 Pela República Portuguesa: 

  

 Pela República Democrática de São Tomé e Príncipe: 

  

 Pela República Democrática de Timor-Leste: 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 215/2013
de 1 de julho

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
para a área do município de Coruche foi aprovada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 83/2000, de 14 de 
julho e alterada pela Portaria n.º 32/2011, de 12 de janeiro, 
na área de intervenção do Plano de Pormenor do Monte 
da Barca.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo apresentou, nos ter-
mos do disposto no n.º 2 do artigo 41.º do Decreto -Lei 
n.º 166/2008, de 22 de agosto, republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro, duas propostas de 
alteração de REN para o município de Coruche, enqua-

dradas nos procedimentos de elaboração do Plano de 
Pormenor da Zona Industrial do Monte da Barca Norte 
e do Plano de Pormenor da Zona de Expansão da Zona 
Industrial do Monte da Barca.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional 
pronunciou -se favoravelmente sobre as alterações propos-
tas, nos termos do disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 93/90, de 19 de março, aplicável por via do aludido n.º 2 
do artigo 41.º, sendo que o respetivo parecer se encontra 
consubstanciado em ata da reunião daquela Comissão, 
realizada em 5 de abril de 2011, subscrita pelos represen-
tantes que a compõem.

Sobre as referidas alterações foi ouvida a Câmara Muni-
cipal de Coruche.

Em resultado do presente procedimento de alteração da 
REN de Coruche, bem como da entrada em vigor do Plano 
de Pormenor da Zona Industrial do Monte da Barca Norte 
e do Plano de Pormenor da Zona de Expansão da Zona 
Industrial do Monte da Barca, será desencadeada a alte-
ração por adaptação da planta de condicionantes do Plano 
Diretor Municipal de Coruche, nos termos do disposto no 
artigo 97.º, n.º 1, alínea a) do Decreto -Lei n.º 380/99, de 
22 de setembro, republicado pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, 
de 20 de fevereiro.

Assim,
Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 41.º, do 

Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro, e no 
n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2012, 
de 3 de outubro.

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Ambiente e do Ordenamento do Território, no uso das 
competências delegadas pela Ministra da Agricultura, do 
Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, pre-
vistas na subalínea vi) da alínea c) do n.º 8 do Despacho 
n.º 4704/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 66, de 4 de abril, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovada a alteração da Reserva Ecológica Nacional 
do município de Coruche, com as áreas a excluir identifi-
cadas na planta e nos quadros anexos à presente portaria, 
que dela fazem parte integrante.

Artigo 2.º
Consulta

A referida planta e a memória descritiva do presente 
processo podem ser consultados na Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale 
do Tejo (CCDR LVT), bem como na Direção -Geral do 
Território (DGT).

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 
respetiva publicação em Diário da República.

O Secretário de Estado do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, Paulo Guilherme da Silva Lemos, em 28 de 
maio de 2013. 




